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Ordem do dia Ata n.º 14 

Ponto n.º 12 2025.06.20 

 

ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO DO CLDS_5G - Presente a informação da 

Técnica Superior, Dra. Antónia Cunha, acompanhada do Plano de Ação do CLDS 5G e 

do Parecer do CLAS – Plano de Ação, que obteve a concordância da Chefe de Divisão de 

Ação Social e Saúde, Dra. Sandra Teixeira Senhora Vereadora Rosa Pinto, em anexo. --  

O Senhor Presidente exarou o seguinte despacho: “Concordo. À reunião da Câmara 

Municipal.”. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Deliberação – A Câmara Municipal delibera a aprovação da atualização do Plano de Ação, 

referente à Candidatura do Programa CLSD 5G, nomeadamente a alteração da Técnica 

Coordenadora do projeto, com efeitos a 1 de junho de 2025. Esta deliberação foi tomada 

por unanimidade. -------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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PARECER 

Ex.ma Senhora Vereadora, Dr.ª Rosa Maria Pinto, 

 

Submeto à consideração superior de V. Ex.ª. a 

proposta apresentada.  

Carece de deliberação da Câmara Municipal. 

V. Ex.ª determinará, 

A dirigente, 

 

 

 

 

DESPACHOS: 

Ex.mo Senhor Presidente Nuno Fonseca, 

 

Concordo com o proposto. 

Proponho despacho para efeitos de deliberação por 

parte da Câmara Municipal. 

V. Ex.ª decidirá, 

A Vereadora, 

 

 

 

 

Concordo. 

À Reunião da Câmara Municipal. 

 

 

 

 

 

ASSUNTO: Atualização do Plano de Ação do CLDS_5G   

DE: Divisão Ação Social e Saúde  

PARA: Exma. Sr.ª Vereadora, Dr.ª Rosa Maria Pinto 

 

 

 

 
 

 

 Considerando que:  
 

- A Portaria n. º64/2021, de 17 de março, alterado pela Portaria n.º 428/2023, de 12 de dezembro 

procede à criação do programa CLDS 5G (Contrato Local de Desenvolvimento Social – 5ª Geração) 

e aprova o respetivo regulamento específico;  

- O Programa CLDS tem como objetivo promover a inclusão social de grupos populacionais que 

revelem níveis de fragilidade social num determinado território, mobilizando para o efeito a ação 

integrada de diversos agentes e recursos localmente disponíveis, constituindo-se como um 

instrumento de combate à exclusão social fortemente marcado por uma intervenção de 

proximidade realizada em parceria de forma a aumentar os níveis de coesão social (…), 

concentrar a intervenção nos grupos populacionais (…), potenciar a congregação de esforços 

entre o setor público e o privado (…), fortalecer a ligação entre as intervenções a desenvolver 

(…) in, site do Instituto da Segurança Social;  
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- Foi publicado o Despacho n.º 514/2024 de 18-01-2024, da Secretária de estado da inclusão o 

qual determina que o concelho de Felgueiras é elegível no âmbito do Programa CLDS 5G;  

- Conforme anexo A – 1. do Aviso para Apresentação de Candidaturas Pessoas-2024-12, de 22 

de maio de 2024, documentos necessários a apresentar na candidatura (Plano de Ação do CLDS 

5G);  

- De acordo com o disposto no artigo 16, da portaria n.º 428/2023, de 12 de dezembro, após a 

emissão do parecer do CLAS, o Plano de Ação é aprovado pela Câmara Municipal;  

- Aprovado Plano de Ação do CLDS 5G em Reunião de Câmara a 4 de julho, para efeitos de 

candidatura com término a 05-07-2024;  

- Republicação do Aviso para Apresentação de Candidaturas Pessoas-2024-12 com a alteração 

da data de fecho do período de candidaturas, para 16-09-2024;  

- Notificação do projeto de decisão de aprovação integral da candidatura, recebida a 18 de março 

de 2025;  

- Alteração à coordenação do projeto.  

 

 

Propõe-se:  

- Aprovação da atualização do Plano de Ação, referente à Candidatura do Programa CLSD 5G, 

nomeadamente alteração da Técnica Coordenadora do projeto, com efeitos a 1 de junho de 2025.  

 

 

Anexo: Plano de Ação do CLDS 5G;  

Parecer do CLAS – Plano de Ação. 
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Plano de Ação 
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1. Enquadramento 

O Programa de Contratos Locais de Desenvolvimento Social, criado em 2007, verificou ao longo do tempo alterações várias ao modelo inicial, 

mantendo, todavia, uma matriz comum de objetivos centrada na promoção da inclusão social de grupos populacionais que revelem maiores 

níveis de fragilidade social num determinado território, mobilizando para o efeito a ação integrada de diferentes agentes e recursos localmente 

disponíveis. 

 Mantendo as características essenciais do perfil de intervenção referidas, a Portaria n.º 64/2021, de 17 março, na sua atual redação, introduz 

reajustamentos ao modelo que espelham, fundamentalmente, o seguinte: 

• Uma seleção dos territórios de intervenção, centrada em indicadores de fragilidade social que incorporam, entre outros, os níveis de 

desemprego, situações de pobreza ou de exclusão social e de envelhecimento das populações residentes; 

• A criação de diferentes níveis de financiamento, a atribuir aos projetos em função da dimensão da população residente em cada um dos 

concelhos selecionados enquanto território de intervenção, valorizando, simultaneamente, quer o grau de fragilidade social identificado 

no território, quer a sua localização geográfica no que respeita à interioridade; 

• As Câmaras Municipais dos concelhos elencados com as vulnerabilidades constantes nos estudo, são convidadas a manifestar o seu 

interesse no desenvolvimento do programa CLDS-5G, constituindo-se como ECLP ou podem selecionar uma ECLP de entre entidades de 

direito privado sem fins lucrativos que atuem na área do desenvolvimento social, designadamente instituições particulares de 

solidariedade social (IPSS) e equiparadas, associações de desenvolvimento local (ADL) e organizações não governamentais (ONG) sediadas, 

preferencialmente, nos territórios a intervencionar. 

• O reforço da relação entre a tipologia dos territórios selecionados e os eixos de intervenção nos quais se organizam as atividades a 

desenvolver pelos projetos. 

Desta forma, pretende-se que o Programa CLDS continue a constituir um instrumento de combate à exclusão social fortemente marcado por uma 

intervenção de proximidade realizada em parceria, garantindo, em simultâneo, a valorização do papel das Câmaras Municipais nesta intervenção, 

dadas as suas especiais responsabilidades ao nível concelhio, nomeadamente em matérias de planeamento, bem como a sua particular 

capacidade para congregar os agentes e os recursos locais. 



  

 

  

A promoção do acesso ao Programa CLDS e, consequentemente ao financiamento, por parte de territórios que revelem maiores dificuldades de 

mobilização para a apresentação de projetos, reforçando a lógica do convite em detrimento de uma lógica de concurso nacional, garantindo, 

previamente, a equidade do processo através da implementação de um mecanismo de seleção dos territórios a intervencionar que garante a 

escolha dos que apresentam maiores níveis de fragilidade social, quer pelo facto de se revelarem territórios especialmente afetados por 

determinados fenómenos tais como os do desemprego ou os da pobreza. 

 Adequação da relação entre a dimensão do financiamento a atribuir e a dimensão potencial das necessidades de intervenção, criando para o 

efeito distintos patamares de financiamento para territórios igualmente distintos, no que respeita designadamente à população residente, à 

densidade da fragilidade social revelada e às dificuldades que decorrem de uma localização no interior do território continental. 

 

Financiamento 

O Programa CLDS-5G é financiado por fundos estruturais em conformidade com a legislação nacional e europeia aplicável, designadamente pelo 

Fundo Social Europeu + (FSE+). 

A comparticipação pública da despesa total elegível é repartida pelo Fundo Social Europeu +(85%) e pela Contribuição Pública Nacional (15%). 

Os apoios a conceder no âmbito deste convite revestem a natureza de subvenção não reembolsável, assumindo a modalidade de reembolso de 

custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos relativamente aos encargos com outro pessoal afeto à operação (Renumerações com pessoal 

interno e honorários de pessoal externo). 

 

Duração das Operações 

As operações têm a duração de 48 meses. 

(in site Segurança Social) 



  

 

  

Portaria n.º 428/2023, de 12 de agosto  

(Altera e república a Portaria n.º 64/2021, de 17 de março) 

• Procede à regulamentação dos CLDS 5G, através da alteração à Portaria n.º 64/2021, de 17 de março, que define o exercício de 

competências de coordenação administrativa e financeira do Programa de Contratos Locais de Desenvolvimento Social pelas autarquias 

locais. 

 

Este Programa é financiado no âmbito do Programa da Área Temática Demografia, Qualificações e Inclusão, designado por Pessoas 2030. 

 

 

  



  

 

2. Limites da Intervenção do CLDS 5G em Felgueiras 

3. Eixos de Intervenção 

• Eixo 1 - Emprego, formação e qualificação; 

(Territórios especialmente afetados por desemprego) 

  

• Eixo 4 - Desenvolvimento social, capacitação comunitária e intervenção em contextos de emergência social e de cenários de exceção; 

(Territórios com reconfigurações sociodemográficas acentuadas) 

 



  

 

4. Coordenadora Técnica do CLDS 5G 

Ana Maria Teixeira Babo 

5. Equipa CLDS 5G 

• Coordenador Técnico – 100% 

• 3 Técnicos Superiores – 100% (das áreas: Serviço Social, Psicologia e Gestão) 

 

6. Indicadores de Execução e de Resultados Esperados 

Realização – 13 ações 
Resultado esperado – 80% 
 
7. Objetivos gerais 

a) Promover a inclusão de grupos sociais mais fragilizados no território de Felgueiras;  

b) Promover o combate à pobreza;  

c) Promover a coesão territorial;  

d) Garantir o acesso de cidadãs/os mais vulneráveis a serviços essenciais e à defesa dos seus direitos;  

e) Prevenir a exclusão social, quebrando ciclos intergeracionais de pobreza; 

f) Melhorar a qualidade de vida de cidadãs/os mais vulneráveis;  

g) Favorecer os processos de integração profissional, social e pessoal dos/as desempregados/as;  



  

 

8. Plano de Ação 

 

  



  

 

  



  

 

  



  

 

  



  

 

  



  

 

9. Cronograma 

Eixo Atividade 

Ano 

2025 2026 2027 2028 

1º 
trim. 

2º 
trim. 

3º 
trim. 

4º 
trim. 

1º 
trim. 

2º 
trim. 

3º 
trim. 

4º 
trim. 

1º 
trim. 

2º 
trim. 

3º 
trim. 

4º 
trim. 

1º 
trim. 

2º 
trim. 

3º 
trim. 

4º 
trim. 

1 - Emprego, 
Formação e 
Qualificação  

1 - Gabinete de Apoio ao/à 
Desempregado/a 

                                

2 - Empower - 
Empreendedorismo 
Feminino                                 

3 - Trilha o teu Futuro!                                 

4 - EmpregAção                                 

5 - IntegrAção                                 

6 - JumpBox                                 

4 - 
Desenvolvimento 

social, 
capacitação 

comunitária e 
intervenção em 

contextos de 
emergência 
social e de 
cenários de 

exceção 

1 - GAFAP - Gabinete de 
Apoio Familiar e 
Aconselhamento Parental                                 

2 - Walk on my shoes                                 

3 - GAP - Gabinete de 
Apoio Psicológico                                 

4 - Inclusão em Ação                                 

5 - Fortalecer para Cuidar                                 

6 - Centro Acolher                                 

7 - Formar para Atuar                                 



  

 

 

10. Orçamento 

 

 

 

 

  2025 2026 2027 2028 TOTAL 

Recursos Humanos   103 569,69 €    103 569,69 €    103 569,69 €            103 569,69 €    414 278,76 €  

Custos Diretos      20 713,94 €       20 713,94 €       20 713,94 €              20 713,93 €       82 855,75 €  

        497 134,51 €  

       

       

       

  2025 2026 2027 2028 TOTAL 

Rubricas      

Recursos 
Humanos 

  

Coordenador - 100% 
94 344,69 € 94 344,69 € 94 344,69 € 94 344,69 € 377 378,76 € 3 Técnicos Superiores 

- 100% 

Técnicos Externos 9 225,00 € 9 225,00 € 9 225,00 € 9 225,00 € 36 900,00 € 

Sub-total 103 569,69 € 103 569,69 € 103 569,69 € 103 569,69 € 414 278,76 € 

Custos Diretos 20% 20 713,94 € 20 713,94 € 20 713,94 € 20 713,93 € 82 855,75 € 

TOTAL   497 134,51 €  

     Apoio   422 564,33 €  

     Cont. Nacional      74 570,18 €  



 

 

Parecer do Conselho Local de Ação Social 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aos seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, vem a Presidente do 

Conselho Local de Ação Social, Dr.ª Rosa Maria Pinto, proceder à validação do parecer 

emitido pelo Núcleo Executivo e aprovado pelo Conselho Local de Ação Social, ao 

Plano de Ação para a candidatura dos Contratos Locais de Desenvolvimento Social 5G 

(CLDS 5G). ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em conformidade com o disposto no artigo 15º, da portaria n.º 428/2023, de 12 de 

dezembro, a ratificação do parecer foi feita, em alternativa à reunião plenária, através 

do envio dos mesmos aos parceiros, via e-mail, foram rececionados dezoito pareceres 

favoráveis, uma abstenção e verificou-se a ausência de resposta por parte das 

restantes entidades relativamente à aprovação do Plano de Ação para a candidatura 

do CLDS 5 G. Assim, não existindo qualquer tomada de posição que contrarie o parecer 

emitido, o mesmo, considera-se tacitamente aprovado. ----------------------------------------- 

Nada mais havendo a acrescentar, foi lavrada esta ata, assinada pela Sr.ª Presidente do 

Conselho Local de Ação Social de Felgueiras. --------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

------------------------A Presidente do Conselho Local de Ação Social---------------------------- 

Assinado por: Rosa Maria de Sousa Pinto
Data: 2025.06.12 11:30:08+01'00'
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